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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.802 DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

DÁ DENOMINAÇÃO DE CALIXTO RODRIGUES DO CARMO À RUA DA FAZENDINHA, NO 
DISTRITO NOSSA SENHORA DA GUIA, NESTA CAPITAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Calixto Rodrigues do Carmo, a atual Rua da Fazendinha, no 
Distrito Nossa Senhora da Guia, no Município de Cuiabá.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 06 de janeiro de 2025.

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.801 DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

DENOMINA DE PRAÇA ETEVALDO ALVARENGA, A PRAÇA LOCALIZADA ENTRE A RUA 
COMENDADOR HENRIQUE E A RUA IRMÃ ELVIRA PARIS, NO BAIRRO DOM AQUINO, 
NESTA CAPITAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Praça ETEVALDO ALVARENGA, a praça localizada entre 
a Rua Comendador Henrique e a Rua Irmã Elvira Paris, no Bairro Dom Aquino, Nesta 
Capital. 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a colocação da placa de 
nomenclatura de que trata esta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 06 de janeiro de 2025.

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.800 DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - JOSÉ FRANCISCO 
DOS SANTOS, A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LOCALIZADA NA RUA EPITÁCIO 
AMÂNCIO DA FONSECA, Nº 117 - RIBEIRÃO DA PONTE, NO MUNICIPIO DE CUIABÁ - 
MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Unidade Básica de Saúde José Francisco dos Santos, a 
unidade básica de saúde localizada na rua Epitácio Amâncio da Fonseca, Nº 117 - 
Ribeirão da Ponte.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
incumbido de fixar placas indicativas no local dessa denominação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 06 de janeiro de 2025.

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.198 DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM 
DOENÇA RARA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Carteira de Identificação da Pessoa com Doença Rara – CIPDR 
NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 

§ 1º A CIDPR tem por objetivo promover atenção integral, pronto atendimento e
prioridade no atendimento e no acesso dos detentores aos serviços públicos e privados, 
em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social.

§ 2º A Carteira de Identificação da Pessoa com Doença Rara - CIPDR será emitida 
pela Secretaria ou pelo órgão competente indicado pelo Poder Executivo mediante
a apresentação, pelos interessados, dos laudos médicos que comprovem o quadro
clínico da doença rara. 

§ 3º A Carteira de Identificação da Pessoa com Doença Rara CIPDR terá validade de 
5 (cinco) anos, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo a permitir a
contagem das pessoas com doença rara no Município. 

§ 4º Os titulares da Carteira de Identificação das Pessoas com Doenças Raras – CIPDR 
farão jus aos seguintes direitos: 

I – atendimento preferencial em repartições públicas; 

II – atendimento preferencial em estabelecimentos privados de uso público; 

III – em caso de pessoa em idade escolar, direito à matrícula no estabelecimento 
público de ensino mais perto de sua residência.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 02 de janeiro de 2025.

ABILIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Secretarias

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

PORTARIA SMS Nº 02/DGP/2025

   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas Atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO as solicitações formuladas nos autos dos Processos SGD e 
ANÁLISES TÉCNICAS;

RESOLVE:

Art. 1º - DEFERIR – Elevações de Classe a partir da data do requerimento dos servidores, 
conforme legislação específica de movimentação da carreira:

Matrícula Nome Cargo Para 
Classe

Data do 
requerimento SGD

4855812 CAMILA GOMES 
SILVA IBARRA CIRURGIÃO-DENTISTA D 10/12/2024 075237/2024

4864292 ELIZANGELA 
SANDRA DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM D 11/12/2024 075852/2024

4010966
JOSEFA 

APARECIDA 
PEREIRA

 TÉCNICO DE ENFERMAGEM D 13/12/2024 076749/2024

4869264 TATIANE PACHECO 
DE SOUZA BORGES TÉCNICO DE ENFERMAGEM D 17/12/2024 077714/2024

1000012 MARIA HELENA 
GOMES DA SILVA

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
(EM EXTINÇÃO) E 17/12/2024 077838/2024

4855827 LIGIA PIMENTA 
TOLOSA LISTO CIRURGIÃO-DENTISTA D 19/12/2024 078512/2024

4869268
ANA CAROLINE 

BEZERRA 
OLIVEIRA

 ENFERMEIRO D 19/12/2024 078626/2024

1031282 IRIA LUIZA DO 
NASCIMENTO

AUXILIAR MUNICIPAL - EM 
EXTINÇÃO C 19/12/2024 078772/2024

4849345 FLÁVIA JESUS 
HENRIQUE ESPECIALISTA DE SAÚDE E 23/12/2024 079391/2024

4869267
ELISANGELA 
MIRANDA DE 

JESUS LISBOA
ENFERMEIRO D 23/12/2024 079499/2024

4865874
FABIANA 

BARRIGUELLA 
CAURIN

ENFERMEIRO D 27/12/2024 080330/2024

1573778
ANDREA 

GEORDANA SOUZA 
DE ARAUJO

AGENTE DE SAÚDE E 27/12/2024 080365/2024

1965913 ROBSON ALACIL 
COSTA LEITE CIRURGIÃO-DENTISTA B 27/12/2024 080525/2024

4876171 ROBSON ALACIL 
COSTA LEITE CIRURGIÃO-DENTISTA B 27/12/2024 080520/2024

4864156
LUCINEIDE DA 

SILVA STURNICK 
RODRIGUES

TÉCNICO DE ENFERMAGEM D 30/12/2024 080643/2024

4866301 LARISSA CRISTINA 
DIAS MARQUES TÉCNICO DE ENFERMAGEM D 30/12/2024 080689/2024

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, nº 139, Duque de Caxias I, Cuiabá-MT, 03 de janeiro de 
2025.

(Assinado eletronicamente)

LÚCIA HELENA BARBOZA SAMPAIO 

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 01/DGP/2025

   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas Atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE: 

Art. 1º - TORNAR PÚBLICO o lançamento das Progressões (elevação de padrão), 
referente ao mês de JANEIRO/2025 e de períodos anteriores remanescentes dos 
servidores relacionados abaixo, que cumpriram o interstício de tempo de serviço e que 
estão com a vida funcional regular, conforme sua movimentação de carreira, regida por 
lei específica.

JANEIRO/2025

ITEM MATRICULA NOME PADRÃO A PARTIR DE: DECRETO/LEI DE 
ESTABILIDADE

1 4040586 ALINE KELLEN ACOSTA BENITEZ 5 31/01/2025 7158/2019

2 4869831 ALINE SILVA RODRIGUES 
NOGUEIRA 4 15/01/2025 7363/2019

3 4869832 AMAURY ANTONIO ALVES DOS 
SANTOS 4 19/01/2025 7409/2019

4 4039577 ANDREIA APARECIDA DE QUEIROZ 
CAMPOS 5 07/01/2025 6265/2017

5 4039576 CELIA MARTINS RIBEIRO 5 07/01/2025 6265/2017

6 4869833 DEA DELLA PASQUA REOLON 4 19/01/2025 7409/2019

7 4040568 ELIZIANI GONCALVES DA SILVA 5 31/01/2025 6265/2017

8 4040578 FRAVIANE LEITE MOREIRA 5 21/01/2025 7184/2019

9 4040581 GISLAINE CAVALCANTE BARBOSA 
DA COSTA MARQUES 5 21/01/2025 7774/2020

10 1000594 GISLENE FATIMA DE SOUZA 11 02/01/2025 Lei 1.259-A/1972

11 1000620 GLAUCE MARIA MONTES DE 
NOVAIS SOUZA 10 23/07/2023 Lei 1.259-A/1972

12 1583658 HELLEN MARLEY DA SILVA 
ANUNCIACAO 12 02/01/2025 Lei 1.259-A/1972

13 4040574 JOSE AILSON DE SOUZA VIEIRA 5 21/01/2025 6265/2017

14 4873546 JULIANA FERREIRA PIOVESANI 
FERRAMOSCA 4 14/01/2025 7409/2019

15 1000974 KATIA CILENE MONTEIRO DE 
SOUZA 10 14/01/2025 5216/2012
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16 1965819 MARCIA DE CAMPOS 8 30/01/2025 4766/2009

17 4040602 MARCO AURELIO DE BARROS 
SILVA 5 14/01/2025 6265/2017

18 4040575 MARIA FERNANDA RODRIGUES 
DA SILVA 5 31/01/2025 7774/2020

19 1000980 MARLENE ESPERIDIAO IURUPE 10 19/01/2025 Lei 1.259-A/1972

20 4877739 MIRELLE BRAGA TUMELERO 4 31/01/2025 7922/2020

21 4040553 ROMANTHYELLE GYULIANA 
FREITAS CORREA 5 07/01/2025 7158/2019

22 4040585 TIAGO RIBEIRO FARIAS 5 31/01/2022 6264/2017

23 4040585 TIAGO RIBEIRO FARIAS 6 31/01/2025 6264/2017

24 4869836 VANIA CLAUDIA CASTIGLIONI 
ALVES 4 19/01/2025 7363/2019

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Anibal da Mata, nº 139, Duque de Caxias I, Cuiabá-MT, 03 de janeiro de 
2025. 

(Assinado eletronicamente)

LÚCIA HELENA BARBOZA SAMPAIO

Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 001/2025/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2024, a servidora Daiane Campos 
Silva, matrículas nº 4022061/4899205, da função de Diretora da EMEB Francisca 
Figueiredo de Arruda Martins, instituída pela Portaria nº 050/2023/GS/SME. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 07 de janeiro de 2025.

EVANILDA SOLANGE DIAS

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 14/2025

Procuradoria Geral do Município

Portaria

PORTARIA N° 001/2025/GAB/PGM

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 208, de 16 de junho de 2010, 

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Procurador-Chefe de Procuradoria de 
Assuntos Administrativos e Legislativos em data de 06 de janeiro de 2025 por força do 
Ato GP nº 100/2025, bem como que a nomeação, pelo Ato GP nº 105/2025, do novo 
chefe da unidade, Dr. Hermano José de Castro Leite, foi publicada na Gazeta Municipal 
nº 1.026, com efeitos a partir de 20 de janeiro de 2025;

CONSIDERANDO que a referida unidade especializada não pode sofrer solução de 
continuidade inclusive nas atividades relacionadas à sua gestão; e 

CONSIDERANDO que o artigo 8º da Lei Complementar n° 208/2010 estabelece que 
o Procurador-Geral do Município poderá delegar competência ao Procurador-Geral 
Adjunto,

RESOLVE:

 Art. 1º Designar, de forma interina, ROBER CAIO MARTINS RIBEIRO, matrícula nº 
4859791, para desenvolver os trabalhos de gestão da Procuradoria de Assuntos 
Administrativos e Legislativos no período de 06/01/2025 à 19/01/2025.

 Art. 2º A delegação da atribuição estabelecida por essa Portaria se dá sem prejuízo 
do exercício do cargo de Procurador-Geral Ajunto e sem direito a recebimento de 
quaisquer acréscimos remuneratórios.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá – MT, 07 de janeiro de 2025.

Luiz Antônio Araújo Júnior

Procurador-Geral do Município de Cuiabá

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Portaria

ERRATA

 PORTARIA Nº 117/2024 - 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

A Portaria nº 117/2024 - 18 de dezembro de 2024, publicado na edição nº 1.027, pagina 
02, de 07 de janeiro de 2025, na Gazeta Municipal de Cuiabá tem pela presente, por erro 
formal de digitação:

ONDE SE LÊ:

Designar os servidores abaixo indicados para em observância à legislação vigente, 
atuarem como fiscais do CONTRATO N.º 072/2024/ECSP celebrado entre a EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA e a LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, inscrita sob o nº CNPJ/MF nº 09.003.066/0001-00, 
assinado no dia 05 de Dezembro de 2024, com vigência até 04 de Dezembro de 2025, 
que tem por objeto: Contratação de empresa especializadanaprestaçãode serviços de 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO, TIPO AMBULÂNCIA (SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL), 
AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO – UTI MÓVEL – TIPO D, dotada de equipamentos e  
materiais destinada ao transporte de pacientes de alto risco em transportes inter-
hospitalares devidamente licenciados junto ao DETRAN, com quilometragem livre, 
incluindo seguro, monitoramento por sistema GPS/GSM/GPRS, manutenção veicular, 
insulfilm e adesivagem para atender as demandas das Unidades Hospitalares de 
Saúde: Hospital Municipal São Benedito – HMSB e Hospital Municipal Drº Leony Palma 
de Carvalho – HMC gerenciadas pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública.

FISCAL

NOME: DANIEL ALMEIDA GONÇALVES

CPF: 003.339.711-24

RG: 30117038

CARGO: COORDENADOR DE TRANSPORTE

SUPLENTE

NOME: CLÁUDIO ALVES FERREIRA

 CPF: 703.774.801-34

MATRÍCULA:4922210 CARGO/LOTAÇÃO: ADMINISTRADOR 

Art. 2º Compete aos servidores, designados como fiscais do contrato de que trata esta 
portaria, fiscalizar o aludido instrumento até o término de sua vigência. Os fiscais acima 
designados respondem pelo exercício das atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete aos servidores designados como fiscais do contrato em comento, 
fiscalizar a execução, relatando ao Coordenador da área dos incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele 
inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das contribuições a ele confiadas.

 Cuiabá – MT, 18 de dezembro de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO CESAR DE FIGUEIREDO PONCE FILHO

 DIRETOR GERAL  

DANIEL ALMEIDA GONÇALVES

FISCAL DO CONTRATO

CLÁUDIO ALVES FERREIRA

SUPLENTE DO CONTRATO

LEIA-SE:

Designar os servidores abaixo indicados para em observância à legislação vigente, 
atuarem como fiscais do CONTRATO N.º 072/2024/ECSP celebrado entre a EMPRESA 
CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA e a LOCAMEDI LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, inscrita sob o nº CNPJ/MF nº 09.003.066/0001-00, 
assinado no dia 05 de Dezembro de 2024, com vigência até 04 de Dezembro de 2025, 
que tem por objeto: Contratação de empresa especializadanaprestaçãode serviços de 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO, TIPO AMBULÂNCIA (SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL), 
AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO – UTI MÓVEL – TIPO D, dotada de equipamentos e  
materiais destinada ao transporte de pacientes de alto risco em transportes inter-
hospitalares devidamente licenciados junto ao DETRAN, com quilometragem livre, 
incluindo seguro, monitoramento por sistema GPS/GSM/GPRS, manutenção veicular, 
insulfilm e adesivagem para atender as demandas das Unidades Hospitalares de 
Saúde: Hospital Municipal São Benedito – HMSB e Hospital Municipal Drº Leony Palma 
de Carvalho – HMC gerenciadas pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública.
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FISCAL

NOME: DANIEL ALMEIDA GONÇALVES

CPF: 003.339.711-24

RG: 30117038

CARGO: COORDENADOR DE TRANSPORTE

Art. 2º Compete aos servidores, designados como fiscais do contrato de que trata esta 
portaria, fiscalizar o aludido instrumento até o término de sua vigência. Os fiscais acima 
designados respondem pelo exercício das atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete aos servidores designados como fiscais do contrato em comento, 
fiscalizar a execução, relatando ao Coordenador da área dos incidentes contratuais 
para que tome as providências cabíveis, além das demais atribuições legais a ele 
inerentes. Responde o fiscal pelo exercício das contribuições a ele confiadas.

Cuiabá – MT, 18 de dezembro de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

PAULO CESAR DE FIGUEIREDO PONCE FILHO

 DIRETOR GERAL

DANIEL ALMEIDA GONÇALVES 

FISCAL DO CONTRATO

Cuiabá – MT, 07 de janeiro de 2025.

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – ECSP

Procedimento Administrativo

  AVISO DE REABERTURA

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 01/2024 

PROC. ADM. N.: 00.050593/2024  

A Empresa Cuiabana de Saúde Pública, por determinação do Diretor Geral através da 
CI nº 023/2025/DIRTEC/HMC/ECSP, torna público que está REABERTO o Chamamento 
Público nº 001.2024, cujo objeto é o Chamamento Público para fins de credenciamento 
de Pessoas Jurídicas para fornecimento de órteses, próteses materiais especiais em 
regime de consignação, padronizados pela tabela da empresa cuiabana de saúde 
pública – PORTARIA nº 103/2024, para atender o Hospital Municipal DR. Leony Palma 
de Carvalho e Hospital Municipal São Benedito geridos pela Empresa Cuiabana De 
Saúde Pública, por prazo INDETERMINADO. O Edital está disponibilizado no sítio: 
www.cuiaba.mt.gov.br/orgaos/empresa-cuiabana-de-saude-publica/editais. Local 
para entrega dos documentos: os interessados poderão enviar sua documentação no 
e-mail: lands.vilela@cuiaba.mt.gov.br, ou realizar a entrega pessoalmente na sede desta 
empresa Cuiabana de Saúde Pública: Informações? (65) 3318-6976.

Cuiabá – MT 08 de janeiro de 2025

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

Diretor Geral 

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO Nº 008/2016 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES (REGIMENTO INTERNO).

A Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá – MT: Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e, nos termos do art.16, IV e Art. 30 da Lei Orgânica; bem como o art.36, I, alínea 
“r” do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Altera a redação do art. 43 da Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e 
suas alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 43. As Comissões Permanentes são: 

I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

II - Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária; 

III - Comissão de Transporte e Mobilidade; 

IV - Comissão de Meio Ambiente e Urbanismo; 

V - Comissão de Regularização Fundiária; 

VI - Comissão de Agricultura, Trabalho e Desenvolvimento Rural; 

VII - Comissão de Previdência e Administração Pública; 

VIII - Comissão de Educação; 

IX - Comissão de Inovação, Ciência e Tecnologia: 

X - Comissão de Saúde; (NR)

XI - Comissão de Turismo; 

XII - Comissão de Esporte e Lazer; 

XIII - Comissão de Cultura e Patrimônio Histórico; 

XIV - Comissão de Obras Públicas; 

XV - Comissão de Indústria e Comércio; 

XVI - Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Pessoas com Deficiência; 

XVII - Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte; 

XVIII - Comissão de Ética e Decoro Parlamentar; 

XIX - Comissão da Criança e do Adolescente; 

XX - Comissão dos Direitos da Mulher; 

XXI - Comissão de Defesa aos Direitos dos Animais; 

XXII - Comissão dos Direitos dos Idosos; 

XXIII - Comissão de Segurança Pública.” (NR) 

Art. 2º Altera a redação do art. 50 da Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e 
suas alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 50. Compete a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução 
Orçamentária: 

(...) 

III - emitir com exclusividade parecer sobre as Contas Anuais de Governo e apresentar o 
correspondente Projeto de Decreto Legislativo aprovando ou rejeitando as conclusões 
do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; (NR) 

IV - emitir parecer sobre as alterações na legislação tributária do município e nos casos 
de remissão, anistia ou isenção tributária; (NR)

V - emitir parecer sobre proposições que tenham impacto na responsabilidade da 
gestão fiscal e orçamentária da Administração Pública Municipal; (NR) 

VI - manifestar-se em assuntos correlatos com as atribuições de que trata esse 
artigo;(NR) 

VII - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados à política tributária, orçamentária de responsabilidade da gestão fiscal; 
(NR) 

VIII - revogado. 

IX - (...) 

Art. 3º Altera a redação do art. 51 da Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e 
suas alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 51. Compete a Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana: 

I - emitir parecer em todos os projetos de concessão e autorização de transporte de 
passageiros público e privado do Município; 

II - emitir parecer em todas as proposições sobre mobilidade urbana; 

III - emitir parecer no projeto do Plano Diretor da cidade; 

IV - emitir parecer nos projetos de hierarquização viária e correlatos; 

V - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados à mobilidade urbana.” (NR) 

Art. 4º Cria o art. 51-A na Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e suas alterações 
posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 51-A. Compete a Comissão de Defesa aos Direitos dos Animais: 

I - emitir parecer em todos os projetos que tratem dos direitos dos animais, sua 
interação com a sociedade no âmbito da competência municipal e combate aos maus 
tratos;

II - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados à defesa da causa animal.” (AC) 

Art. 5º Cria o art. 51-B na Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e suas alterações 
posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 51-B. Compete a Comissão de Meio Ambiente e Urbanismo: 

I - emitir parecer em todos os projetos que tratem da Política do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e Recursos Minerais; 

II - emitir parecer no projeto do Plano Diretor; 

III - emitir parecer nos projetos que tratem de poluição do ar, visual e sonora do município, 
incluindo a disciplina sobre anúncios de publicidade nos logradouros públicos; 

IV - emitir parecer nos projetos sobre uso, ocupação e parcelamento do solo, no Código 
de Obras e Edificações e no Código Sanitário e de Posturas e nas leis sobre definição 
de zoneamento urbano; 

V - emitir parecer nos projetos sobre saneamento, destinação de coleta de lixo e 
esgotamento sanitário; 

VI - emitir parecer sobre projetos destinação de resíduos sólidos de qualquer natureza; 

VII - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados ao meio ambiente.” (AC) 

Art. 6º Altera a redação do art. 52 da Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e 
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suas alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 52. Compete a Comissão de Regularização Fundiária: 

I - emitir parecer em todas as proposições quer tratem de Regularização Fundiária do 
Município e temas correlatos;

II - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados à regularização fundiária. (NR) 

Art. 7º Cria o art. 52-A na Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e suas alterações 
posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 52-A. Compete a Comissão de Agricultura, Trabalho e Desenvolvimento Rural: 

I - emitir parecer em todos os projetos que tratem de agricultura, trabalho e 
desenvolvimento rural no âmbito do Município; 

II - fomentar discussões sobre a agroindustrialização e instrumentos de crédito para o 
pequeno produtor; 

III - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados à agricultura, ao trabalho e ao desenvolvimento rural.” (AC) 

Art. 8º Altera a redação do art. 53 da Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e 
suas alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 53. Compete a Comissão de Previdência e Administração Pública: 

I - emitir parecer em todas as proposições quer tratem do regime próprio de previdência 
do município e quaisquer outras matérias sobre questões previdenciárias de servidores 
e agentes públicos do município de Cuiabá; 

II - emitir parecer nas proposições sobre previdência complementar; 

III - emitir parecer em todas as proposições sobre a estrutura administrativa do Poder 
Executivo, servidores e criação, extinção e transformação de cargos públicos; 

IV - emitir parecer em todos os projetos que tratem de servidores públicos, salvo 
se a matéria for específica sobre servidores da saúde ou educação, que devem ser 
analisadas pelas comissões temáticas específicas;

V - emitir parecer sobre a criação e extinção de órgãos da administração direta e 
indireta, agências reguladoras, fundações e sociedades de economia mista; 

VI - emitir parecer sobre a concessão de serviços públicos municipais para a iniciativa 
privada; 

VII - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados à previdência e a estrutura e atribuições de órgãos da Administração 
direta e indireta.” (AC) 

Art. 9º Altera a redação do art. 54 da Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e 
suas alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 54. Compete a Comissão de Educação: 

I - emitir parecer em todas as proposições quer tratem de assuntos de ensino 
aprendizagem na esfera pública e privada; 

II - emitir parecer nos projetos sobre o Plano Municipal de Educação; 

III - emitir parecer sobre todos os assuntos relacionados à questão educacional e aos 
direitos dos alunos no âmbito escolar; 

(...)

VI - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados à educação.” (NR) 

Art. 10. Cria o art. 54-A na Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e suas 
alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 54-A. Compete a Comissão de Inovação, Ciência e Tecnologia: 

I - emitir parecer em todos os projetos que tratem de estímulo às inovações tecnológicas 
no município para melhoria de transparência pública e qualidade de vida da população; 

II - emitir parecer sobre o desenvolvimento científico e tecnológico; 

III - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados à inovação, ciência e tecnologia.” (AC) 

Art. 11. Altera a redação do art. 55-A da Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e 
suas alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 55-A. Compete a Comissão de Turismo: 

I - emitir parecer em todas as proposições quer tratem de assuntos de incentivo e 
disciplina do turismo no município; 

II - fomentar discussões que tratem do incentivo e fortalecimento do ecoturismo e das 
potencialidades turísticas no âmbito do território do município de Cuiabá; 

III - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados ao turismo.” (NR) 

Art. 12. Cria o art. 55-M na Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e suas 
alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 55-M. Compete a Comissão de Esporte e Lazer: 

I - emitir parecer em todos os projetos relacionados ao esporte, desporto e lazer; 

II - emitir parecer nos projetos que tratem do incentivo à prática esportiva como auxílio 
no desenvolvimento infanto-juvenil; 

III - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados ao esporte e ao lazer como medidas de políticas públicas.” (AC) 

Art. 13. Altera a redação do art. 55-C da Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e 

suas alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 55-C. Compete a Comissão de Obras Públicas: 

I - emitir parecer em todos os projetos relacionados às obras públicas;

II - acompanhar o desenvolvimento das obras em execução pelo munícipio para fins de 
fiscalização das atividades do Poder Executivo; 

III - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados às obras públicas e seus diversos impactos na população cuiabana.” (NR) 

Art. 14. Altera a redação do art. 55-E da Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e 
suas alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 55-E. Compete a Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Pessoas com 
Deficiência: 

I - emitir parecer em todos os projetos relacionados aos direitos humanos e ao exercício 
pleno da cidadania; 

II - emitir parecer nos projetos relacionados aos direitos das pessoas com deficiência; 

III - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados às pessoas com deficiência e aos direitos humanos e cidadania.” (NR) 

Art. 15. Cria o art. 55-N na Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e suas 
alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 55-N. Compete a Comissão Dos Direitos dos Idosos: 

I - emitir parecer em todos os projetos relacionados à pessoa idosa e sua melhor 
interação no meio social para fruição de direitos; 

II - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados aos direitos da pessoa idosa.” (AC)

Art. 16. Cria o art. 55-O na Resolução nº 08, de 15 de dezembro de 2016 e suas 
alterações posteriores, que passa a vigorar da seguinte forma: 

“Art. 55-O. Compete a Comissão De Segurança Pública: 

I - emitir parecer em todos os projetos relacionados à guarda municipal e medidas 
colaborativas à segurança das pessoas e do patrimônio público municipal; 

II - fomentar discussões com o entes federativos responsáveis pelas forças de 
segurança para melhorar a segurança no município de Cuiabá; 

III - encaminhar discussões em audiências e reuniões da comissão sobre os temas 
relacionados à segurança pública.” (AC) 

Art. 17. Altera a redação do art. 120 e cria os artigos 120-A, 120-B na Resolução nº 08, 
de 15 de dezembro de 2016 e suas alterações posteriores, que passam a vigorar da 
seguinte forma: 

“Art. 120. As Sessões Ordinárias compõem-se de quatro fases: 

I - pequeno expediente; 

II - grande expediente; 

III - ordem do dia; e 

IV - palavra livre.” (NR) 

“Art. 120-A. Considera-se extraordinária qualquer sessão que se realize em dias e 
horários diferentes daquele estabelecido para as sessões ordinárias. 

§ 1º As Sessões Extraordinárias podem ser de duas naturezas: 

I - aquelas realizadas para repor as sessões ordinárias não realizadas por motivo 
de força maior, durante o período de funcionamento ordinário da Câmara Municipal, 
convocadas, no mínimo com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência e podem ter as 
mesmas fases das sessões ordinárias; 

II - As sessões para funcionamento da Câmara Municipal durante o período de recesso 
parlamentar, serão compostas apenas da fase da ordem do dia e devem ser convocadas 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência com pauta definida no edital 
de convocação; 

§ 2º A sessão extraordinária que ocorrer no período do recesso parlamentar previsto no 
Regimento Interno poderá ser convocada de ofício pelo (a) Presidente da Câmara, pelo 
Prefeito Municipal ou por um terço dos membros, para deliberação de matéria urgente, 
que não possa aguardar o período de funcionamento ordinário para sua apreciação. 

§ 3º No caso da sessão extraordinária prevista no § 2º deste artigo poderá ser
presencial ou híbrida e as matérias para deliberação devem ser protocoladas no sistema 
eletrônico com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da convocação
para conhecimento dos Vereadores e, sua tramitação será considerada válida à partir
da leitura em plenário na sessão extraordinária de sua convocação.

§ 4º Se as matérias a serem deliberadas forem de autoria do Poder Executivo, o ofício 
de convocação deverá ser encaminhado após o protocolo dos projetos no sistema
eletrônico. 

§ 5º Aplicam-se às sessões extraordinárias, no que couber, as demais regras de
funcionamento das sessões ordinárias.” (AC) 

“Art. 120-B. Poderá ser realizada sessão extraordinária híbrida apenas quando a 
Câmara Municipal estiver em recesso parlamentar. 

§ 1º A sessão extraordinária híbrida não se aplica às sessões ordinárias e nem
às sessões extraordinárias fora do recesso parlamentar, que ocorrem durante o
funcionamento ordinário de cada Sessão Legislativa anual. 

§ 2º Consiste a sessão híbrida no funcionamento presencial e virtual dos Vereadores,
aferido pelo aplicativo de presença e votação.

§ 3º Somente o (a) Presidente da Câmara poderá decidir pela convocação da sessão
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em formato híbrido e, não optando por essa forma, a sessão deverá ser presencial. 

§ 4º Havendo a convocação para a sessão híbrida o (a) Presidente deverá informar no 
Edital de Convocação qual será a plataforma virtual que o (a) Parlamentar deverá se
conectar. 

§ 5º Para a realização da sessão híbrida, os Vereadores que não puderem comparecer 
presencialmente deverão estar logados em plataforma virtual disponibilizada pela
Câmara Municipal e a validade de sua participação ficará inteiramente sob sua 
responsabilidade que deverá estar ciente de que necessitará estar conectado à uma
rede de internet durante toda a sua participação na sessão. 

§ 6º Se por questões de inviabilidade de conexão o (a) Vereador (a) não puder expressar 
seu voto, será considerado ausente na votação. 

§ 7º Os Vereadores conectados à sessão por meio virtual deverão registrar seu voto por 
meio de aplicativo de votação eletrônica instalado em seu celular por meio de senha
pessoal e com o vídeo aberto durante todo o processo de votação. 

§ 8º Caso o sistema eletrônico de votação não esteja disponível por razões que estejam 
fora do alcance do Vereador (a) mas estiver logado e com a internet em funcionamento 
poderá registrar seu voto em chamada oral, registrada e computada pelo 1º Secretário.” 
(AC) 

Art.18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 07 de janeiro de 2025.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

E

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

E  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

T

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
Teueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

BBeeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..




